
 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 087/2010 ANO I                                                                                                 Belo Horizonte, quarta-feira, 23 de junho de 2010 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 
PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
Usando da competência prevista no art. 24, inciso XVI do Regimento Interno, e à vista do disposto no art. 
96, inciso I, da Constituição da República, 
 
Resolve nomear a candidata abaixo relacionada, habilitada em Concurso Público de Provas, conforme 
homologação publicada em 07/11/2006, cuja validade foi prorrogada por mais 02 (dois) anos, nos termos 
da Resolução nº72/2008, publicada no “MG” de 23/10/08, para exercer, em caráter efetivo, as funções do 
cargo a seguir indicado, por sua especialidade, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, constante do anexo I da Lei nº 16.646, de 05 de 
janeiro de 2007, em conformidade com o disposto no art. 21 da Constituição Estadual. 
 
Cargo: Oficial Judiciário 
Especialidade: Oficial Judiciário 
Código: TJM-SG-07 / Classe: D 
Padrão: PJ-28 
Nome: Vaneide Cristina da Cruz 
Classificação: 21º lugar 
 
Concedendo: 
- progressão funcional, nos termos da legislação vigente, aos servidores abaixo relacionados: 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE  
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
Especialidade: REVISOR JUDICIÁRIO 
NOME                     PADRÃO                                       A PARTIR DE 
ALEXANDRINA ANGELA DA SILVA NETA                  PJ-44                                                 03/06/10  
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                         PADRÃO                                       A PARTIR DE 
WESLEI BATISTA DA SILVA                                            PJ-30                                                 03/06/10 
SUSANA MATTOSO LEMOS           PJ-29                                                 19/06/10 

 
SECRETARIAS DE JUÍZO MILITAR 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJMA-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                            PADRÃO                                      A PARTIR DE 
HELOÍSA COTA ARAÚJO SILVA                                         PJ-33                                                    13/06/10 
IZABELA MAGALHÃES DE PINHO TAVARES LEITE         PJ-33                                                  13/06/10 
 
Concedendo: 
- promoção horizontal, nos termos da legislação vigente, aos servidores abaixo relacionados: 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE  
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
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Especialidade: REVISOR JUDICIÁRIO 
NOME                     PADRÃO                                       A PARTIR DE 
ALEXANDRINA ANGELA DA SILVA NETA                 PJ-46                                                 03/06/10  
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                         PADRÃO                                       A PARTIR DE 
WESLEI BATISTA DA SILVA                                            PJ-32                                                 03/06/10 
 

DIRETORIA - GERAL 
 

ATO(S) DA DIRETORA-GERAL 
 
Deferindo:  
- licença-saúde requerida pela servidora Márcia Galvão, JME-0415-4, 07 (sete) dias, nos períodos de 
07/06/10 a 08/06/10 e de 14/06/10 a 18/06/10. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 
 

Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 00003058-69.2009.913.0003 
Origem: Apelação Cível n. 618 – Embargos de Declaração n. 193 - Processo n. 1.127/09 (AC)/3ª AJME 
Recorrente: Associação dos Policiais e Bombeiros Militares do Triângulo Mineiro – AMT 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais   
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
Súmula da Decisão 
Negado seguimento ao recurso especial. 
 
* Republicado por haver saído com incorreção no DJE disponibilizado em 22/06/2010. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0009505-82.2009.913-0000 
Origem: Apelação Cível n. 574 - Embargos de Declaração n. 192 - Embargos Infringentes n. 10  
Processo n. 1.118/09 (AC) - 3ª AJME 
Recorrente: Antônio Francisco Ferreira Vitória 
Advogados: Francisco Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais   
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746)  
 
Súmula da Decisão 
Negado seguimento ao recurso extraordinário. 
 
* Republicado por haver saído com incorreção no DJE disponibilizado em 22/06/2010. 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 173 
Processo n. 0009530-61.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.688/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Evaldo Gomes de Oliveira 
Advogados: Dr. Sebastião Helvécio Rosenburg (OAB/MG 8.018) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por maioria de votos, negou provimento ao recurso, 
mantendo a decisão agravada. Votou vencido o Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino, que declarou a 
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incompetência da Justiça Militar para processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos à 
Justiça Comum. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 194 
Processo n. 0009552-22.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.759/10 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Marco Aurélio Ferreira da Silva, ex-Cb PM 
Advogado: Dr. Antônio Vicente Coelho Campos (OAB/MG 91.462)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Dra. Ana Paula Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso, 
antecipando os efeitos da tutela e determinando a reintegração do agravante até decisão da ação 
principal, nos termos do voto do Juiz relator.  
Foi determinada a imediata comunicação da presente decisão ao Comandante-Geral da PMMG. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 199 
Processo n. 0009561-81.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.784/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Neilson de Assis Navarro 
Advogado: Dr. Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157)  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao 
recurso, suspendendo os efeitos do ato administrativo punitivo até decisão da ação principal, nos termos 
do voto do Juiz relator. 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 674 
Processo: 0003161-16.2008.913.0002 
Origem: Processo n. 1.008/08 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Jovelino Rodrigues da Silva 
Advogados: Dr. Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115.148) e outro 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Dr. Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, declarou a nulidade da 
sentença e de todos os atos decisórios proferidos após o momento em que o Ministério Público deveria 
intervir no feito, conforme disposto no art. 246 do CPC, nos termos do voto do Juiz relator. 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 687 
Processo n. 0003292-51.2009.913.0003 
Origem: Processo n. 1.382/09 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelantes: Anderson de Freitas Contão  
                 Estado de Minas Gerais 
Advogados: Dr. Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Procuradora do Estado: Dra. Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746)  
Apelados: os mesmos 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso 
do Estado de Minas Gerais e deu provimento parcial ao recurso do autor, reformando a sentença e 
fixando em R$ 500,00 (quinhentos reais) a condenação imposta ao Estado de Minas Gerais a título de 
honorários advocatícios, nos termos do voto do Juiz relator.  
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 706 
Processo n. 0003276.97.2009.913.0003 
Origem: Processo n. 1.366/09 (AC) 3ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Dra. Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelante adesivo/Apelado: Claudinier da Silva 
Advogados: Dr. Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Câmara Cível, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso e 
reformou a sentença, mantendo o ato administrativo punitivo e invertendo os ônus de sucumbência, cuja 
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exigibilidade fica suspensa, tendo em vista a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 
nos termos do voto do Juiz relator. Restou prejudicado o recurso adesivo. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 

8018 => 44; 17593 => 52; 18336 => 19811 => 9, 10 , 12 , 13 , 15; 20493 => 14; 21087 => 6; 24393 => 31, 
36; 25439 => 6; 25762 => 35; 31891 => 7; 33697 => 59; 40746 => 16, 19; 50328 => 20; 55527 => 18; 
56746 => 38, 39 , 40 , 41 , 42 , 43 , 44 , 45; 57887 => 20, 21 , 22 , 23; 64576 => 31; 65797 => 20; 67973 
=> 53; 70510 => 46; 72169 => 8; 74286 => 6, 26; 78173 => 28; 78201 => 2, 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 
, 13; 78755 => 8; 79546 => 25; 79615 => 59; 80198 => 37; 80955 => 31; 82331 => 50; 85311 => 20; 
86587 => 6; 86997 => 6, 26 , 50; 87073 => 18; 88823 => 41; 88935 => 14 , 43 , 48; 90131 => 21; 91047 
=> 33, 34; 91153 => 49; 91462 => 29, 30; 93714 => 20; 93911 => 47; 94142 => 24; 94219 => 28; 95574 
=> 31, 33 , 34 , 51; 96262 => 49; 96660 => 14 , 27 , 43 , 45; 96712 =>  5 , 9 , 10 , 12 , 13 , 15 , 22 , 23; 
98996 => 6, 26; 99474 => 14 , 27 , 39 , 43; 100189 => 20; 100378 => 11, 41; 101172 => 44; 101331 => 
35; 102722 => 5 , 9 , 10 , 12 , 13 , 15 , 22 , 23 , 40; 103219 => 20; 103415 => 32; 103616 => 59; 103731 
=> 52; 104231 => 49; 105015 => 44; 105874 => 6, 26; 106073 => 31, 33 , 34 , 52 , 56 , 58; 106114 => 6, 
8 , 26 , 52; 106303 => 11, 41; 106571 => 17; 107157 => 14 , 27 , 39 , 43; 107891 => 38; 107966 => 3, 14 
, 27 , 32 , 39 , 43 , 45; 108699 => 52; 109005 => 35; 109082 => 38; 109145 => 5, 9 , 10 , 12 , 13 , 15 , 22 , 
23 , 40; 109910 => 43; 111515 => 1, 2 , 46; 112330 => 52, 54; 114309 => 6, 8 , 26; 114479 => 11; 
115031 => 37; 115148 => 42; 117309 => 46; 118477 => 52; 118505 => 52; 120123 => 4, 5 , 9 , 10 , 12 , 
13 , 15 , 22 , 23; 120643 => 58; 120708 => 11; 121105 => 14, 27 , 48; 121821 => 32, 55; 124631 => 56, 
57; 124670 => 44;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

1 - 1015/08 
Requerente:CB Luiz Cláudio de Queiroz Perret, 1º TEN Jefferson Antônio dos Santos, SD Ricardo 
Alexandre Pereira Godoy ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado improcedente o pedido 
formulado pela parte autora. Condenados os autores em custas e honorários, arbitrados em 10% sobre o 
valor da causa, isentando-os do pagamento, tendo em vista a concessão do benefício da assistência 
judiciária.  Adv.:Domingos Sávio de Mendonça. 
 
2 - 1168/09 
Requerente:2º Sgt Adinelson Macedo ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado improcedente o 
pedido formulado pela parte autora. Condenado o autor em custas e honorários, arbitrados em 10% sobre 
o valor da causa, isentando-o do pagamento, tendo em vista a concessão do benefício da assistência 
judiciária.  Adv.:Domingos Sávio de Mendonça, Jerusa Drummond Brandão. 
 
3 - 1224/09 
Requerente: Rodrigo de Freitas Souza;  Requerido: Estado de Minas Gerais => Julgado procedente o 
pedido formulado pela parte autora e decretada a nulidade do Ato de Sanção Disciplinar decorrente da 
comunicação disciplinar nº 137/05, devendo ser apagadas dos registros do autor quaisquer referências à 
punição. Declarado extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. 
Condenado o réu nas custas processuais, ficando isento do recolhimento, e em honorários advocatícios 
no montante de R$750,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Adv. Francisco José Vilas Boas Neto, e 
outros; Jerusa Drummond Brandão.   
 
4 - 1282/09 
Requerente: Jesus Nazareno de Oliveira. Requerido: Estado de Minas Gerais => Julgado procedente o 
pedido formulado pela parte autora e decretada a nulidade do Ato de Sanção Disciplinar decorrente da 
comunicação disciplinar de fls. 35, devendo ser apagadas dos registros do autor quaisquer referências à 
punição. Declarado extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, CPC. 
Condenado o réu nas custas processuais, ficando isento do recolhimento, e em honorários advocatícios 
no montante de R$750,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Adv. Karina Santos Silva, e outros, Jerusa 
Drummond Brandão.   
 
5 - 1407/09 
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Requerente:SD Belisário Aparecido Vieira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 
15 dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de memoriais escritos. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires 
Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
6 - 1432/09 
Requerente: Eduardo Lucas de Almeida ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 15 
dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de memoriais escritos. 
Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de Souza, Natália Nogueira de 
Freitas, Maria Elisa Pinto, Gustavo Silva e Lima, Carine Silva Diniz, Lucas Zandona Guimarães, José Lio 
Bisneto, Jerusa Drummond Brandão. 
 
7 - 1452/09 
Requerente:CB José Adilson Valeriano ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo de 05 dias. Adv.:Elson Ladeira da Silva Araújo, Jerusa Drummond 
Brandão. 
 
8 - 1488/09 
Requerente: Ronaldo de Souza Borges ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo de 05 dias. Adv.:Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de Souza, Eustáquio 
José Bomtempo, Amanda Carvalho Santa Rosa Bomtempo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
9 - 1600/09 
Requerente: Maria Bernadete Afonso ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 15 
dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de memoriais escritos. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes 
Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
10 - 1602/09 
Requerente: Valteir Luiz Ferreira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 15 dias, 
sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de memoriais escritos. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes 
Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
11 - 1616/09 
Requerente: Paulo Luiz Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
especificarem provas, no prazo de 05 dias. Adv.:Fernanda Barcelos Vindilino, Elidio Ferreira da Silva, Ana 
Paula Barbosa severino, Tatiana Cardoso de Souza, Jerusa Drummond Brandão. 
 
12 - 1620/09 
Requerente:2º Sgt Claudinier da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine 
Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo. 
 
13 - 1647/10 
Requerente:2º Sgt Marcelo Douglas Estevão ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes, por 
15 dias, sucessivamente, primeiro ao autor, depois ao réu, para apresentação de memoriais escritos. 
Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Joyce Gomes 
Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo, Jerusa Drummond Brandão. 
 
14 - 1964/10 
Requerente:SD RODRIGO DE FREITAS SOUZA ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida a 
antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos do ato administrativo de fls. 32, até solução 
da lide. Deferido o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50 e posteriores 
modificações. Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, Piehtro Silva de 
Queiroz, Lídia Maria Corrêa Santos Pinho, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de 
Souza. 
 
15 - 1972/10 
Requerente: Adilson Antônio da Conceição ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida a 
antecipação dos efeitos da tutela, para suspender os efeitos do ato administrativo de fls. 150, até solução 
da lide. Deferido o benefício da assistência judiciária nos termos da lei 1060/50 e posteriores 
modificações. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, 
Joyce Gomes Ferreira, Janine Aires Santana de Araújo. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
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16 - 29229 
Acusado(s):3º SGT Eduardo Luiz de Oliveira => Desiganada data de 20/07/10 às 16h00 para inquirição 
de testemunha militar arrolada pela defesa Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
17 - 30593 
Acusado(s):CB Waldemir Marinho Cerqueira => Para apresentação de quesitos à Carta Precatória a ser 
expedida.  Adv.:Eduardo Ferreira Souza. 
 
18 - 34330 
Acusado(s):CB José Raimundo Godinho Filho => Vista à defesa do indeferimento dos requerimentos 
formulados pela defesa na petição de fls. 110 e 111 Adv.:Cláudio Aparecido Vieira Rocha, Alexandre Reis 
Rebello. 
 
19 - 34953 
Acusado(s):CB José Laudimas de Souza =>  Interrogatório designado para o dia 07/07/10, às 13h30 
Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

20 - 1162/09 
Autor:3º SGT Eduardo Sbampato da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Recurso de apelação 
recebido em ambos os efeitos. Fica intimado o autor para que apresente as contrarrazões. Adv.:Renato 
Faria Rodrigues, Adélia Rodrigues Campos, Felisberto Egg de Resende, Renata Mariano de Matos, 
Ronan Gomes Nogueira, Guilherme Zardo da Rocha, Leonardo Canabrava Turra. 
 
21 - 1462/09 
Requerente:2º Sgt Sérgio Lúcio do Nascimento ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => No prazo 
sucessivo de quinze dias, apresentem as partes seus memoriais de alegações finais. Adv.:Alex Barbosa 
de Matos, Leonardo Canabrava Turra. 
 
22 - 1487/09 
Requerente:SD Max Roberto de Freitas ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Manifestem-se as 
partes, no prazo de cinco dias, se têm outras provas a produzir. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara 
Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, Leonardo 
Canabrava Turra. 
 
23 - 1516/09 
Autor: Jefferson Kennedy Rosa Quintão ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Manifestem-se as partes, no 
prazo de cinco dias, se têm outras provas a produzir. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, 
Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, Leonardo Canabrava 
Turra. 
 
24 - 2003/10 
Requerente: Leandro Cristiano Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Fica intimado o autor a 
declarar-se pobre, no sentido legal, ou recolher as custas, em 10 (dez) dias. Adv.:Elisabeth Ribeiro. 
 
25 - 2012/10 
Requerente: Anderson Rodrigues dos Santos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Declarada a 
incompetência da Justiça Militar.  Adv.:Edmundo Diniz Alves. 
 
26 - 2015/10 
Autor: Tiago Botelho Soares Pereira ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Antecipação de tutela indeferida. 
Justiça Gratuita Concedida. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão Neto, Paula Vilela de 
Souza, Gustavo Silva e Lima, Lucas Zandona Guimarães, José Lio Bisneto. 
 
27 - 2027/10 
Requerente: Jailton Severino Rosa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Medida cautelar indeferida. 
Justiça Gratuita Concedida. Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, Piehtro 
Silva de Queiroz, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza. 
 
28 - 2031/10 
Autor: Júlio Almada Domingues ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Indeferido o pedido de intimação da 
parte ré para exibição de documentos. Com fulcro no artigo 284 do CPC deverá o autor emendar a inicial, 
no prazo de dez dias. Concedida Justiça Gratuita. Adv.:Bruno Viana Vieira, Karla Cristina Lima 
Domingues Vieira. 
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
29 - 15925 
Acusado(s):CB Elaine Aparecida Caetano Ferreira => Vista sobre juntada de documentos de fls. 278-285. 
Adv.:Antônio Vicente Coelho Campos. 
 
30 - 25861 
Acusado(s):CB Luiz Carlos de Carvalho, SD Juscelino Salvino de Melo, CB José Antônio Campos, 2º Sgt 
Luís Carlos Gomes de Miranda => Vista à Defesa quanto a juntada de CP. Adv.:Antônio Vicente Coelho 
Campos. 
 
31 - 26509 
Acusado(s):CB Ederval Messias Protasio, CB Antonio Carlos Martins, 3º SGT Ricardo Fernandes Aprelini, 
CB Mário Rosa da Silva => Fica intimada a defesa para os fins do art. 427 do CPPM. Adv.:Ricardo Soares 
Diniz, Marcelo Dias, Guilherme Coelho Colen, Marcelo Peixoto de Melo, Frederico Soares Diniz. 
 
32 - 26993 
Acusado(s):MAJOR Marcos Angelo Vieira => Vista à defesa da juntada das certidões e para os fins do 
art. 427 do CPPM, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv.:Tatiana de Oliveira Caldas, Francisco José Vilas Boas 
Neto, Guilherme Andrade Carneiro Deckers. 
 
33 - 27226 
Acusado(s):3º SGT Rafael Carvalho Das Neves => Vista sobre juntada de documentos de fls. 172-190 e 
art. 427 do CPPM, no prazo de cinco dias.  Adv.:Ricardo Soares Diniz, Silvino José Toscano Malaquias 
Hybner, Frederico Soares Diniz. 
 
34 - 27583 
Acusado(s):CB Luiz Antônio da Silva => Vista à defesa da juntada das certidões e para os fins do art. 427 
do CPPM, no prazo de 5(cinco) dias. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Silvino José Toscano Malaquias Hybner, 
Frederico Soares Diniz. 
 
35 - 28015 
Acusado(s):2º Ten Fernando Braga Gontijo => Fica intimada a defesa para os fins do art. 427 do CPPM. 
Adv.:Aline de Paula Coelho, Sabrina de Paula Coelho, Arnaldo Coelho. 
 
36 - 28353 
Acusado(s):1º SGT Orivaldo Gonçalves de Souza => Fica intimada a defesa para apresentação de 
quesitos à Carta Precatória, no prazo de 5 (cinco) dias.  Adv.:Marcelo Dias. 
 
37 - 31011 
Acusado(s):CB Adilson Souto de Oliveira => Leitura de sentença para 29/06/2010, às 13h45. Adv.:Juliana 
Barbosa e Silva, Fábio Henri Siqueira. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 
 

MATÉRIA CIVEL 
 

38 - 1346/09 
Impetrante :SD Wagner Garcia Ferreira Impetrado : 9ª RPM  => Vista às partes do trânsito em julgado da 
decisão, para que requeiram o que for de direito. Adv.:Carlos Henrique Santos de Carvalho, Fábio Pereira 
Brasão, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
39 - 1358/09 
Requerente:3º SGT Davi Messias de Araújo Hilario  ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Recebido a 
aplelação, em efeito devolutivo. Vista ao autor para apresentação de contrarrazões, no prazo legal. 
Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas Neto, Pedro Alexsandro de Souza, Ana 
Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
40 - 1373/09 
Requerente:2º Sgt Claudinier da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente o 
pedido constante da petição inicial. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de 
Souza, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
41 - 1521/09 
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Requerente:CAD Marco Aurélio dos Santos Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado 
procedente o pedido constante da petição inicial. Adv.:Fernanda Barcelos Vindilino, Elidio Ferreira da 
Silva, Mauricio Jose Cebola, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
42 - 1547/09 
Requerente:2º Sgt Luiz Aparecido Lisboa ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente o 
pedido constante da petição inicial Adv.:Jeovat Batista Ferreira Vargas, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
43 - 1657/10 
Requerente: Ricardo Rodrigues dos Reis ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo legal. Adv.:Ronan Saraiva Franco Amaral, Francisco José Vilas Boas 
Neto, Vanessa Ferreira da Silva, Sirlene Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza, Ana 
Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
44 - 1749/10 
Requerente: Edvaldo Magela Fernandes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
apresentação de Impugnação a Contestação, no prazo legal. Adv.:Márcio Eustáquio Vieira Lopes, Sabrina 
Coutinho Bernardes, Márcia Alessandra Dantas Lopes, Sebastião Helvécio Rosenburg, Ana Paula Araújo 
Ribeiro Diniz . 
 
45 - 1847/10 
Impetrante : André Ardilla Miranda,  Adriano Reis Naves Impetrado : 9ª RPM  => Denegado a mandado de 
segurança ao impetrante. Adv.:Francisco José Vilas Boas Neto, Leandro Araújo Lúcio, Ana Paula Araújo 
Ribeiro Diniz . 
 
46 - 2007/10 
Requerente:SD Maria Luciana Colognesi ; Requerido: Estado de Minas Gerais => Declarado 
incompetência para julgar o feito, devendo ser o mesmo remetido à Justiça Comum. Adv.:Domingos Sávio 
de Mendonça, Angelita Aparecida Alves, Hudson Geraldo dos Santos. 
 
47 - 2014/10 
Requerente: Aldrin Rosa Nunes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Declarado incompetência para 
julgar o feito, devendo ser o mesmo remetido à Justiça Comum. Adv.:Leonardo Braga Schlittler. 
 
48 - 2026/10 
Requerente:CB Edjones Queiroz ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Declarado incompetência para 
julgar o feito, devendo ser o mesmo remetido à Justiça Comum. Adv.:Piehtro Silva de Queiroz, Sirlene 
Duarte. 
 
49 - 2034/10 
Requerente: Everaldo de Oliveira Freitas ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida a tutela 
antecipada ao autor. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. Adv.:Maurício de Oliveira Júnior, Carlos 
Henrique Batista Júnior, Dângelo Maurício. 
 
50 - 2040/10 
Impetrante : Wilson dos Santos Thiago, CB Hermon Eltz Santos  : Chefe do CET da PMMG. => Declarado 
incompetência  para julgar o feito, devendo ser o mesmo remetido à Justiça Comum. Adv.:Hamilton 
Gomes Pereira, Lucas Zandona Guimarães. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

51 - 23335 
Acusado(s):SD Rodrigo Fontana da Silva => Vista a Defesa para que informe o endereço atual da 
testemunha Sherlon Altino Francisco da Cruz,conforme requerido pelo MP. Adv.:Frederico Soares Diniz. 
 
52 - 30365 
Acusado(s):3º SGT Aurélia Aparecida Cyrino Oliveira, SD Vicente Carlos de Almeida,  Sidney Olegário da 
Silva, SD Adriano Fernandes Pereira da Silva, Asp Of Lucas Souza Vilela, SD Jeferson dos Santos Bento, 
SD Wanderson Gilberto de Araujo, CB Juliano Torres da Silva Vieira => Audiência de interrogatório da 8? 
acusada e inquirição de testemunhas designada para o dia 06/07/2010 ás 15h30. Adv.:Felipe de Ligório 
Pinto, Ricardo Soares Diniz, Carlos Galvao Neto, Greycelene Andrade de Souza, Alexandre Marques 
Miranda, Guilherme Salvador Mendes, Jordão Nunes Neves, Leila Lemos Lins. 
 
53 - 30614 
Acusado(s):SD Dailton Vaz Dias, CB Anderson Gomes Valentino, CB Andreia Valentino Vaz Dias => Vista 
à defesa de juntada de Carta Precatória às fl. 1548 e ss Adv.:Ricardo Eurico Quaresma dos Santos. 
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54 - 32029 
Acusado(s):3º SGT Rogerio de Alvarenga, SD Wilson Suziki Barbosa, SD Weider Cardeal Reis => 
Inquirição de testemunha para o dia 05/07/2010, às 14h20 Adv.:Alexandre Marques Miranda. 
 
55 - 32419 
Acusado(s):CB Ronaldo Ary de Miranda => Vista à defesa p/ que tome conhecimento de todo teor da 
sentença. Adv.:Guilherme Andrade Carneiro Deckers. 
 
56 - 36285 
Acusado(s):SD José Cândido de Almeida Júnior => Audiência de interrogatório para o dia 15/07/2010, ás 
13h30 Adv.:Ricardo Soares Diniz, Edilson Fiuza Magalhães. 
 
57 - 36498 
Acusado(s):SD Alexandre Martins de Sá => Vista á defesa dos documentos juntados ás fl. 69 e ss. 
Adv.:Edilson Fiuza Magalhães. 
 
58 - 37198 
Acusado(s):CB Luciano Ferreira Batista => Vista a defesa da juntada de carta precatória da comarca de 
Uberaba as fl 248 e ss Adv.:Ricardo Soares Diniz, Carlos Eduardo Rocha Mussolini. 
 
59 - 37754 
Acusado(s):CB Ruimar Galdino => Audiência de interrogatório designada para o dia 07/07/2010, às 13h 
Adv.:Willian Forlani Sanches, Geraldo das Graças Pimentel, Antônio de Pádua do Lago. 
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